
 

 

Superior Tribunal de Justiça

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 24.859 - DF (2018/0342850-0)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
IMPETRANTE : LAERTE LOPES DE PAULA 
ADVOGADO : EDMUNDO STARLING LOUREIRO FRANCA  - DF020252 
IMPETRADO : MINISTRO DA DEFESA 
 

  

DESPACHO

Nos termos do art. 7º da Lei nº 12016/09, notifique-se a autoridade coatora a fim 
de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações.

Dê-se ciência à Advocacia-Geral da União para que, querendo, ingresse no 
feito.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator

 

  

Documento: 92475412 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019


